
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº            DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Institui  auxílio  emergencial

complementar  no  valor  de  R$  600,00

(seiscentos  reais)  aos  trabalhadores

habitantes  de  estados  e  municípios

onde o Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19 esteja acima de 1,0 e o gestor

local  tenha  publicado  Ato

Administrativo  com  o  objetivo  de

controlar a transmissão do vírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui auxílio emergencial complementar no valor de R$

600,00 (seiscentos reais) aos trabalhadores habitantes de estados e municípios

onde o Número Reprodutivo Efetivo da Covid-19 esteja acima de 1,0 e o gestor

local  tenha  publicado  Ato  Administrativo  com  o  objetivo  de  controlar  a

transmissão do vírus.

Art. 2º Será concedido auxílio emergencial complementar no valor de R$

600,00 (seiscentos reais) aos trabalhadores exclusivamente nos meses em que

o  Número  Reprodutivo  Efetivo  da  Covid-19  do  estado  ou  município  que

habitam esteja acima de 1,0 por, pelo menos, 7 (sete) dias, e o gestor local
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tenha publicado Ato Administrativo com o objetivo de controlar a transmissão

do vírus.

Art.  3º  Sem  prejuízo  do  recebimento  de  outros  programas  de

transferência  de  renda  federal,  estadual  ou  municipal,  terá  direito  ao

recebimento  do  auxílio  de  que  trata  o  Art.  2º  desta  Lei  o  trabalhador  que

cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães

adolescentes;

II - não tenha emprego formal ativo;

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;

V - que, no ano de 2019, não tenha recebido rendimentos tributáveis

acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e

setenta centavos); e

VI - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte individual  do Regime Geral  de Previdência Social  que

contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991; ou

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado,

de  qualquer  natureza,  inclusive  o  intermitente  inativo,  inscrito  no  Cadastro

Único para  Programas Sociais  do Governo Federal  (CadÚnico)  até  10 dias

antes da entrada em vigor desta Lei, ou que, nos termos de autodeclaração,

cumpra o requisito do inciso IV.
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§  1º  O  recebimento  do  auxílio  emergencial  está  limitado  a  2  (dois)

membros da mesma família.

§  2º  A mulher  provedora  de  família  monoparental  receberá  2  (duas)

cotas do auxílio.

§  3º  As condições de renda familiar  mensal  per  capita  e  total  serão

verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio

de autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.

§ 4º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os

empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente

da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou

de  cargo  em comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração  e  os  titulares  de

mandato eletivo.

§ 5º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por

todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos,

eventualmente  ampliada  por  outros  indivíduos  que  contribuam  para  o

rendimento  ou  que  tenham  suas  despesas  atendidas  por  aquela  unidade

familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§  6º  Não  serão  incluídos  no  cálculo  da  renda  familiar  mensal,  para

efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência

de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu

regulamento.

§ 7º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e

o total de indivíduos na família.
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§ 8º O auxílio emergencial complementar será operacionalizado e pago

por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o

seu pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura

automática  em  nome  dos  beneficiários,  a  qual  possuirá  as  seguintes

características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II  -  isenção  de  cobrança  de  tarifas  de  manutenção,  observada  a

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;

III - 1 (uma) transferência eletrônica de valores no mês, sem custos, para

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar

pelo Banco Central do Brasil;

IV – 1 (uma) transferência eletrônica de valores no mês, sem custos,

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do

Brasil; e

V -  não passível  de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de

pagamento para sua movimentação.

§ 9º Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à

verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes

das bases de dados de que sejam detentores.

§  10.   Fica  vedado  às  instituições  financeiras  efetuar  descontos  ou

compensações  que  impliquem  a  redução  do  valor  do  auxílio  emergencial

complementar, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas

preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo

de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir auxílio emergencial

complementar  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  aos  trabalhadores

habitantes de estados e municípios onde o Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19  esteja  acima  de  1,0  e  o  gestor  local  tenha  publicado  Ato

Administrativo com o objetivo de controlar a transmissão do vírus.

O referido auxílio, por se limitar aos entes federados em estado de alerta

e apenas aos meses em que a taxa de transmissão esteja elevada, não terá

como objetivo substituir outros benefícios recebidos pelos trabalhadores, mas

servirá  como  renda  complementar  aos  demais  auxílios  provenientes  de

programas de transferência de renda federal, estadual ou municipal.

Desse modo, estados e municípios cujo Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19 esteja abaixo de 1,0 por muitos dias não serão beneficiados por essa

renda complementar, posto que indicam tendência de redução no número e

casos, possibilitando a destinação de recursos às unidades da federação que

tenham limitadas as atividades econômicas, gerando maior necessidade dos

trabalhadores naquele mês.

O  auxílio  emergencial  aprovado  por  esta  Casa  em  2020  foi

imprescindível para combater os efeitos perversos causados pela pandemia da

Covid-19, reduzindo os impactos negativos dessa crise e evitando o colapso de

nossa economia.

No entanto, ao contrário do que este Parlamento previa, a pandemia não

apenas se manteve no ano de 2021, como se intensificou, principalmente em
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decorrência  do  surgimento  de  novas  cepas  do  vírus,  tornando  urgente  a

adoção de medidas no sentido de auxiliar os trabalhadores nessa realidade

que ainda é muito calamitosa.

A cidade de Fortaleza, por exemplo, está com a taxa de reprodução da

Covid-19 em 1,24, segundo dados do Observatório Covid19BR, o que significa

que 100 pessoas infectadas podem contaminar outras 124. Essa realidade se

estende a diversos estados e municípios do Brasil,  principalmente na região

norte.

Diante desse cenário, urge a aprovação de um auxílio específico para

essas  localidades  que  sirva  como complemento  ao  auxílio  emergencial  em

discussão no Poder Executivo Federal, de modo a garantirmos equidade no

apoio aos trabalhadores, que são os mais afetados por essa crise sanitária,

social e econômica. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste

projeto.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

Deputado Federal EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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